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Nadine Siqueira Prado Laureano (Secretaria de Infraestrutura), William 
Silva de Vasconcelos (Pessoa com deficiência múltipla), Alisson Kyldare 
Aguiar Lima(Secretaria da Cultura e Turismo), Samea Maria Melo de 
Aquino Guimarães(Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico) 
e Francisco Wilker Pereira de Oliveira(Pessoa com deficiência física - ASPA 
Sobral). 1. Informes; 2. Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Sobral. A reunião teve início com a presidente acolhendo aos 
presentes, dando as boas vindas. Após a acolhida, foram repassados os 
informes do dia. Seguindo com a pauta única do dia, a presdiente do 
CMDPDS, Maria Eduarda, pediu que o conselheiro Chiquinho Silva, em 
função de suas experiências anteriores, fizesse um breve resumo sobre como 
é o processo de uma conferência, e o mesmo relatou, como deve ser a 
estrutura do referido evento, dando ciência aos demais, de como o colegiado 
poderá proceder para a construção da Conferência Municipal de Sobral. 
Chiquinho informou também, que a mesa diretora do Conselho se reuniu pela 
manhã, para fazer uma checagem do que será necessário, a fim de agilizar os 
processos. O mesmo fez a leitura desses itens, e informou ao colegiado 
também, que foram sugestões da mesa, e que o pleno tem autonomia para 
fazer alterações e inclusões caso achem necessário. A presidente informou 
também, que a orientação do documento norteador da Conferência, 
disponibilizado pelo conselho Estadual, é que seja feita uma comissão 
organizadora da Conferência. A referida comissão será composta pela Mesa 
diretora do CMDPDS, e mais quatro integrantes do conselho, sendo dois da 
sociedade civil, e dois do poder público. Ficando a comissão com a seguinte 
composição: Mesa Diretora, e os conselheiros que se disponibilizaram, 
Alisson Kyldare(SECULT), Nadine Siqueira(SEINFRA), Emanuela 
Nunes(Profissionais) e Wilker Pereira(Pessoa com deficiência física). Ficou 
definido também nesta reunião, os membros das equipes de serviço, que 
deverão contribuir com a relatoria da Conferência, comunicação, 
credenciamento e solicitação de patrocínios de lanches, bem como, os 
facilitadroes de cada eixo a ser abordado no dia do evento. A mesa diretora 
informou ainda, sob orientação do Conselho Estadual da Pessoa com 
Deficiência, após consulta, que fica facultado aos membros deste colegiado, 
a realização de pré conferências livres nos seus territórios. O conselheiro 
Chiquinho informou ainda, que essas ações são importantes, pra que se atinja 
um maior número de pessoas, e contemple um bom quantitativo de propostas 
que deverão ser levadas à Conferência Municipal. Desta forma, o colegiado 
presente, manifestou interesse nesta realização, e deverá seguir com essa 
proposta de realizar momentos de conversa sobre a temática da Conferência, 
com os seus coletivos. A mesa diretora irá preparar um documento norteador 
deste processo, e compartilhará com os conselheiros. Ficou definido, que a 
mesa diretora deverá seguir com o preparo do documento de convocação da 
III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sobral, 
através do setor jurídico da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social. Foi construído também, uma proposta de programação para o dia. A 
data da Conferência ficou confirmada para o dia 30 de outubro de 2023, das 8 
às 13 horas, com local à definir, tendo a mesa diretora, autonomia concedida 
pelo colegiado presente, para deifnir o local de realização do evento, em 
função de haver ainda, algumas pendências de confirmação de possíveis 
locais. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, onde eu, 
Dominique Rodrigues da Silva, Secretária Executiva do CMDPDS, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelos conselheiros. Sobral-CE, 03 de outubro 
de 2023. Maria Eduarda da Silva Albuquerque - Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sobral. 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. DISPÕE O 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SOBRAL O plenário do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sobral - 
CMDPDS, no uso de suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei 
nº968 de 20 de outubro de 2009, em reunião extraordinária do dia 03 de 
Outubro de 2023, CONSIDERANDO a convocação do Conselho Nacional 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CONADE, que está convocando de 
01 de julho a 31 de outubro, as Conferências municipais, estaduais e distrital 
até a Conferência Nacional, para os anos de 2023 e 2024, e tendo a 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sobral, a 
data limite para realização até o dia 31 de outubro de 2023. RESOLVE: Art. 1 
º - Aprovar a realização da 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Sobral, no dia 30 de outubro de 2023, tendo como Tema 
Central “Cenário Atual e Futuro na implementação dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência: Construindo uma Sobral mais Inclusiva”. Art. 2º - Criar 
Comissão Organizadora da 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Sobral, composta pelos(as) conselheiros(as): Maria 
Eduarda da Silva Albuquerque - Titular e Presidente do CMDPDS - Pessoa 
com Deficiência Visual, Francisco Silva de Sousa - Titular e Vice-presidente 
do CMDPDS - Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social, 
Willams da Costa Rodrigues - Suplente e Secretário Geral do CMDPDS - 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social, Alisson Kyldare 
Aguiar Lima - Titular - Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT, Nadine 
Siqueira Prado Laureano - Titular - Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, 

Socorro Emanuela Nunes da Silva - Titular e Representante dos profissionais 
que trabalham com a Pessoa com Deficiência, Francisco Wilker Pereria de 
Oliveira - Suplente e Pessoa com Deficiência Física. Art. 3º - Esta Resolução 
entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral-CE, 06 de outubro de 
2023. Maria Eduarda da Silva Albuquerque - Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sobral. 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA DATA DO 
DIA 06 DE SETEMBRO DE 2023. Ao sexto dia do mês de setembro de dois 
mil e vinte e três (2023), no Auditório do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Sobral - SINDSEMS, às 08h30min realizou-se uma Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CONSEA. Estiveram presentes à reunião as seguintes Instituições 
Governamentais com seus Conselheiros (as): Francisca Leite Mendonça 
Escócio - Titular, Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS; Jorgeana Brito de Moraes - Suplente, Secretaria de Educação; 
Janaina Bezerra de Melo - Suplente, Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico - STDE; Pollyana Dias Parente - Suplente, 
Secretaria de Saúde. Representantes da Sociedade Civil com seus 
Conselheiros (as): Indira Gaide de Aguiar Cavalcante - Titular, Serviço 
Social do Comércio - SESC; Maria Liduina de Oliveira - Titular, Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de Sobral - SINDSEMS; Benedito 
Jucélio Bezerra Arruda - Titular, Sociedade de Desenvolvimento 
Comunitário do Bairro Dom José - SODEC; Morgana Viana de Farias Araújo 
- Titular, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Sobral; 
Luciana Cristina Marques Magalhães - Suplente, Centro de Estudos do 
Trabalho e de Assessoria ao trabalhador e a Trabalhadora -CETRA; Janayna 
dos Santos Moura - Titular, Conselho Regional de Nutricionistas - CRN 11; 
João Batista Silva Cruz - Titular e Presidente, Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Sobral/CE - STTR; Kelle 
Maria Tomais Parente - Titular, Santa Casa de Misericórdia de Sobral. O 
presidente deu boas vindas agradecendo a participação de todos. Apresentou 
as pautas a serem discutidas na reunião, sendo: Organização do Fórum de 
Entidades; Leitura do Regimento Interno do CONSEA/2023. Na sequência, 
a conselheira Francisca Escócio, repassou as informações do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN. Mostrou o modelo 
da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS e 
solicitou aos demais conselheiros que fizessem o preenchimento conforme 
cada Secretaria, para que fosse enviado o mais breve possível. Sugeriu que o 
CONSEA tivesse o cadastro atualizado das entidades, importante 
contribuição para a realização do Fórum de Entidades e no controle interno 
do Conselho. Falou sobre o encaminhamento do Marco Regulatório para o 
Estado, aguardando o retorno da Secretaria da Proteção Social. Dando 
continuidade, o Presidente João Batista, falou sobre a organização e 
instituição da Comissão sendo formada pelos seguintes conselheiros da 
Organização da Sociedade Civil: Indira Gaide de Aguiar Cavalcante - Titular, 
representando o Serviço Social do Comércio - SESC; Morgana Viana de 
Farias Araújo - Titular, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE Sobral; Janayna dos Santos Moura - Titular, Conselho Regional de 
Nutricionistas - CRN 11; João Batista Silva Cruz - Titular e Presidente, 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares 
de Sobral/CE - STTR; Kelle Maria Tomais Parente - Titular, Santa Casa de 
Misericórdia de Sobral. Representantes Governamentais: Francisca Leite 
Mendonça Escócio - Titular e Luizyland Pereira Lima Bandeira - Suplente, 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social -SEDHAS; 
Thayanne Goiana de Souza - Titular e Jorgeana Brito de Moraes - Suplente, 
Secretaria de Educação; Ana Maria Moura - Titular e Janaina Bezerra de 
Melo - Suplente, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - 
STDE; Pollyana Dias Parente - Suplente, Secretaria de Saúde. Sendo 
aprovado pelo colegiado mediante RESOLUÇÃO Nº 02/2023. O Fórum de 
Entidades de Organização da Sociedade Civil - CONSEA/2023 será 
realizado no dia 26/10/23(quinta-feira) às 08h no Auditório da Prefeitura. 
Ficou marcado uma Reunião da Comissão do Fórum para o dia 18/09/23 às 
14h na Sala de Reunião na Casa do Cidadão. Referente a pauta do Regimento 
Interno do CONSEA será marcado nova data para ser apresentado. Nada 
mais a tratar, o presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, Oneide 
Pastora da Silva, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a Ata, que 
depois de lida, analisada e aprovada por este Conselho, será assinada por 
quem é de direito. Sobral, 06 de Setembro de 2023. JOÃO BATISTA SILVA 
CRUZ - Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CONSEA Sobral. 

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA DATA DO 
DIA 02 DE OUTUBRO DE 2023. Ao segundo dia do mês de outubro de dois 
mil e vinte e três (2023), no Auditório do Sindicato dos Servidores Públicos 
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